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Item 1

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas 

após Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 

valores da 

coluna G)

Desvio Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MNX 0,9000 7430984 - PROPOSTA MANTER 0,9000 2,7200 2,9020 33,09% - #DIV/0! 2,3500 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MEDIANA 2,3500

FIT PLAST 0,4600 7394212 - PROPOSTA MANTER 0,4600 2,8667 2,2650 16,05% - 0,46

JOCEAN 3,8000 7394254 - PROPOSTA MANTER 3,8000 1,7533 216,73% -

LPG - 7234740 - PROPOSTA MANTER - 2,2650 - -

LUGRAF 3,9000 7441435 - PROPOSTA MANTER 3,9000 1,7200 226,74% -

ARCOVERDE - 7276820 - PROPOSTA MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

PNCP  TRE/AMAZONAS 5,4500 7439870 - - REMOVER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

- - - - - MANTER - 2,2650 - -

última aquisição 1,5800 7209426 - MANTER - 2,2650 - -

-idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
2,35 QUANTIDADE 1.735 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 4.077,25

19 0,9000 #DIV/0!

0,4600 #DIV/0! -75,56%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 1,5800 #DIV/0!

PNCP  TRE/AMAZONAS - PR 90006/2026 5,4500 32,77%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre [média/2º m valor] e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Etiquetas adesivas para mídia de carga de urna eletrônica, com 40 etiquetas por folha, perfazendo o total de 41.200 etiquetas.

Papel: autoadesivo;

Dimensões: 39,5 mm x 22,5mm;

Frontal: offset branco fosco 60 a 75g/m²;

Adesivo: hotmelt 25g/m²;

Liner: couché 80 à 90 g/m²;

Acabamento: meio-corte para destacar cada etiqueta individualmente;

Acondicionamento: que resguarde a integridade das etiquetas.

Código SIASG: 485797

0006854-29.2026.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

19,0000
2º menor valor da amostra (coluna 

E)

Menor valor da amostra (coluna E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

-

Órgão

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

-

-

-

-
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Processo PrEDE nº 90054/2024 PrEDE nº 83/2022 - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 07/2024

valores (R$) 1,5800 0,8400 - - - - -

Quantitativo 936

valor total (R$) 1.478,8800

Idade da aquisição (em meses) 19

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (todas as propostas foram validadas pelo Requisitante conforme doc. 7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a

média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 preços, retornou-se à primeira fase para

remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (PNCP), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de referência e não

consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restou 00 proposta válida na Coluna N. Adotado o critério da MEDIANA das propostas válidas na coluna G, visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos

valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 1
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Item 2

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MNX 0,9000 7430984 - PROPOSTA MANTER 0,9000 2,5275 2,2020 35,61% - #DIV/0! 1,6000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MEDIANA 1,6000

FIT PLAST 0,4600 7394212 - PROPOSTA MANTER 0,4600 2,6375 2,2020 17,44% - 0,46

JOCEAN 3,8500 7394254 - PROPOSTA MANTER 3,8500 1,7900 215,08% -

LPG - 7234740 - PROPOSTA MANTER - 2,2020 - -

LUGRAF 1,6000 7441435 - PROPOSTA MANTER 1,6000 2,3525 68,01% -

ARCOVERDE - 7276820 - PROPOSTA MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

PNCP TRE/AMAZONAS 4,2000 7439870 - - MANTER 4,2000 1,7025 246,70% -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

- - - - - MANTER - 2,2020 - -

última aquisição 1,2800 7209426 - MANTER - 2,2020 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
1,60 QUANTIDADE 8.503 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 13.604,80

19 0,9000

0,4600 -42,22%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 1,2800 #DIV/0!

PNCP TRE/AMAZONAS - PR 90006/2026 4,2000 20,00%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Órgão

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisiçãoúltima aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

-

-

-

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

-

0006854-29.2026.6.26.8000

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

Etiquetas adesivas para mídia de votação, com 40 etiquetas por folha, perfazendo o total de 154.000 etiquetas

Papel: autoadesivo;

Dimensões: 39,5mm x 22,5mm;

Frontal: offset branco fosco 60 a 75g/m²;

Adesivo: hotmelt 25g/m²;

Liner: couché 80 à 90 g/m²;

Acabamento: meio-corte para destacar cada etiqueta individualmente;

Acondicionamento: que resguarde a integridade das etiquetas. 

Código SIASG: 485797

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Valor de referência (2 casas 

decimais)
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Processo PrEDE nº 90054/2024 PrEDE nº 83/2022 - - - -

ATA de RP -

mês/ano 07/2024

valores (R$) 1,2800 0,6500 - - - -

Quantitativo 3.500

valor total (R$) 4.480,0000

Idade da aquisição (em meses) 19

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (todas as propostas foram validadas pelo Requisitante conforme doc. 7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com

a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são

consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 propostas válidas. Adotado o

critério da MEDIANA das propostas válidas na coluna G, visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da

orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 2

Obs.:

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições



1

23

4

5
6

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

3839

40

41

42

43

44

45

46

47

48

A B C D E F G H J M N O P Q R S T U

Item 3

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MNX 0,7300 7430984 - PROPOSTA MANTER 0,7300 1,1033 1,0336 66,17% - 1,0500 0,8900 0,0000 0% 1,0500 MEDIANA 0,8900

FIT PLAST 0,4600 7394212 - PROPOSTA MANTER 0,4600 1,1933 1,0100 38,55% - 0,46

JOCEAN 3,1000 7394254 - PROPOSTA REMOVER - 1,0100 - -

LPG - 7234740 - PROPOSTA MANTER - 1,0100 - -

LUGRAF 1,0500 7441435 - PROPOSTA MANTER 1,0500 0,9967 105,35% 1,0500

ARCOVERDE - 7276820 - PROPOSTA MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

Banco de Preços 1 0,6060 7212990 - - NÃO ATENDIMENTO - 1,0100 - -

Banco de Preços 2 0,1229 7212990 - - NÃO ATENDIMENTO - 1,0100 - -

Banco de Preços 3 0,4000 7212990 - - NÃO ATENDIMENTO - 1,0100 - -

PNCP TRE/AMAZONAS 1,8000 7439870 - - MANTER 1,8000 0,7467 241,06% -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

- - - - - MANTER - 1,0100 - -

última aquisição 0,6700 7209426 - MANTER - 1,0100 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
0,89 QUANTIDADE 29.785 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 26.508,65

19 0,7300

0,4600 8,22%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 0,6700 36,19%

Banco de Preços 1 380159 DL 90018/2025 0,6060 24,72%

Banco de Preços 2 070008 PE 90017/2025 0,1229 36,19%

Banco de Preços 3 929762 PE 90002/2025 0,4000

PNCP TRE/AMAZONAS - PR 90006/2026 1,8000

- - - -

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 

decimais)

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

Etiquetas adesivas para memória de resultado, com 17 etiquetas por folha, perfazendo o total de 307.411 etiquetas.

Papel: autoadesivo;

Dimensões: 65mm x 45,5mm;

Frontal: offset branco fosco 60 a 75g/m²;

Adesivo: hotmelt 25g/m²;

Liner: couché 80 à 90 g/m²;

Acabamento: meio-corte para destacar cada etiqueta individualmente;

Acondicionamento: que resguarde a integridade das etiquetas.

Código SIASG: 485798

0006854-29.2026.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

-

Órgão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - ESP.PENIT. JOAO BATISTA 

A. SAMPAIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO NORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição
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- - - -

Processo PrEDE nº 90054/2024 PrEDE nº 83/2022 - - - -

ATA de RP -

mês/ano 07/2024

valores (R$) 0,6700 0,5100 - - - -

Quantitativo 16.439

valor total (R$) 11.014,1300

Idade da aquisição (em meses) 19

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 3

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (BANCO DE PREÇOS 1 a 3, não validadas pelo Requisitante conforme doc. 7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor

com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são

consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 propostas válidas. Adotado o critério

da MEDIANA das propostas válidas na coluna G, visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação

da SCI.

ÚLTIMAS aquisições

-



12

3

4

5

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

1 1.735 MEDIANA 2,35 4.077,25 #DIV/0!

ANÁLISE CRÍTICA

TOTALIZADOR

Itens
Valores totais de 

referência (R$)

Coeficiente de 

Variação 

FINAL

Seleção do critério

Valores 

unitários de 

referência (R$)

Quantidade

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao

descritivo (todas as propostas foram validadas pelo Requisitante conforme doc.

7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação

individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os

resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada

valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a

30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas

(Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação

da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 preços,

retornou-se à primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (PNCP),

tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente

causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido,

excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de referência e não

consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção,

restou 00 proposta válida na Coluna N. Adotado o critério da MEDIANA das

propostas válidas na coluna G, visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A

metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do

Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da

orientação da SCI.



6

7

8

AB C D E F G J K L M N O P QRS T U V

2 8.503 MEDIANA 1,60 13.604,80 #DIV/0!

3 29.785 MEDIANA 0,89 26.508,65 0%

44.190,70TOTAL

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao

descritivo (todas as propostas foram validadas pelo Requisitante conforme doc.

7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação

individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os

resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada

valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a

30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas

(Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação

da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 propostas

válidas. Adotado o critério da MEDIANA das propostas válidas na coluna G,

visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos

valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual

de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao

descritivo (BANCO DE PREÇOS 1 a 3, não validadas pelo Requisitante conforme

doc. 7277098), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação

individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os

resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada

valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a

30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas

(Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação

da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 propostas

válidas. Adotado o critério da MEDIANA das propostas válidas na coluna G,

visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos

valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual

de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.


